
 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 15962/14 
 
Objeto: Aposentadoria 
Órgão/Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores de Princesa Isabel 
Interessado (a): Josefa Leite dos Santos 
Relator: Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo 
 
 
 

EMENTA: PODER EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – ATO DE GESTÃO DE PESSOAL – 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE REGISTRO – 
ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 71, INCISO III, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º,     
INCISO VI, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/1993 – 
EXAME DA LEGALIDADE – Arquivamento dos autos. 

 
RESOLUÇÃO RC2 – TC – 00086/16 

 
A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo TC nº 15962/14, 
RESOLVE, à unanimidade de seus membros, na sessão realizada nesta data: 
 
Art. 1º - ARQUIVAR os presentes autos. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa 
 
 

João Pessoa, 05 de julho de 2016 
 

CONS. ARNÓBIO ALVES  
PRESIDENTE  

 

CONS. ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO 
 

CONS. EM EXERC. ANTONIO CLÁUDIO SILVA SANTOS CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO 
RELATOR 

 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
PROCESSO TC N.º 15962/14 
 

RELATÓRIO 
 
CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo TC 15962/14 trata 
da aposentadoria voluntária com proventos integrais do (a) Sr (a) Josefa Leite dos Santos, 
matrícula n.º 856, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
A Auditoria, em relatório inicial, constatou a presença de incorreções nos cálculos 
proventuais, sugerindo a notificação da autoridade responsável para que apresentasse os 
referidos cálculos retificados nos moldes do item 1.4 do relatório inicial. 
 
Atendendo à notificação, o instituto previdenciário apresentou defesa, anexando aos autos 
os cálculos proventuais devidamente retificados (fl.87). A Auditoria conclui, portanto, que a 
presente aposentadoria reveste-se de legalidade, razão por que sugere o registro do ato 
concessório, formalizado pela portaria de fl. 04. 
 
Na sessão do dia 07 de julho de 2015, a 2ª Câmara Deliberativa decidiu julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria da Srª Josefa Leite dos Santos e pelo 
arquivamento dos presentes autos. 
 
Em seguida veio aos autos o Presidente do IPM de Princesa Isabel apresentar um formulário 
com os dados para o cálculo proventual da aposentanda. 
 
A Auditoria analisou o documento e concluiu que a aposentadoria reveste-se de legalidade, 
razão pela qual sugeriu o registro do ato concessório, formalizado pela Portaria 010/2013. 
 
É o relatório. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
CONS. SUBST. OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): A referida análise tem como 
fundamento o disciplinado no art. 71, inciso III, da Constituição do Estado da Paraíba, e o 
estabelecido no art. 1º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, que atribuíram 
ao Tribunal de Contas do Estado a responsabilidade pela apreciação, para fins de registro, da 
legalidade dos atos de aposentadorias. 
 
O novo documento apresentado em nada mudou o que havia sido julgado através do 
Acórdão AC2-TC-02012/15, pois, não acrescentou qualquer alteração aos cálculos 
proventuais. Ante o exposto, proponho que a 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA determine o arquivamento dos autos. 
 
É a proposta.     

 
João Pessoa, 05 de julho de 2016 

 
Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo 

RELATOR 



Em

Cons. Arnóbio Alves Viana

5 de Julho de 2016

Cons. Subst. Oscar Mamede Santiago Melo Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Bradson Tibério Luna Camelo

PRESIDENTE

RELATOR
CONSELHEIRO

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


